
Regulamento do Sorteio “Seguro Auto na Faixa” 

Promotora: CEG Corretora de Seguros Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 
51.268.012/0001-32, situada na Avenida Deputado Carlos Pinto Filho, nº230, 
3ºandar, Cidade Nova, Itaperuna-RJ, CEP 28.300-000. 

Período do evento: 12, 13 e 14 de setembro de 2025, em Itaperuna/RJ. 
Período de participação no sorteio: das 00h01 de 12/09/2025 às 23h59 de 
14/09/2025 (horário de Brasília). 
Sorteio: 15/09/2025 as 17:00( horário de Brasília). 

1) Elegibilidade 

1.1. Participação gratuita e voluntária, sem exigência de compra. 
1.2. Podem participar pessoas físicas, maiores de 18 anos, residentes no 
Brasil, que realizarem cadastro válido na landing page durante o período. 
1.3. Não podem participar colaboradores da Promotora, seus sócios e parentes 
em até 2º grau. 

2) Como participar 

2.1. Aponte a câmera para o QR Code do sorteio e preencha o formulário com: 
nome completo, e-mail, telefone celular/WhatsApp e marca do veículo. 
2.2. 1 (uma) participação por pessoa (e-mail/telefone/CPF). Cadastros 
múltiplos ou com informações inconsistentes serão desclassificados. 
2.3. O cadastro é automaticamente registrado em planilha (Excel/Sheets) para 
auditoria. 

3) Prêmio 

3.1. 1 (um) crédito de até UM SEGURO DE AUTOMÓVEL OU MOTO para 
contratação de Seguro Auto por intermédio da Promotora, junto a 
seguradoras parceiras, no prazo de 12 meses após a apuração, com início da 
cobertura, até 30 de setembro de 2025. 
3.2. A contratação do seguro está sujeita à aceitação e subscrição da 
seguradora escolhida, perfil do condutor, veículo e praça de circulação. Se o 
prêmio do seguro exceder o crédito, a diferença será por conta do 
contemplado; se ficar abaixo, o saldo não é conversível em dinheiro. 
3.3. Caso o risco não seja aceito pela seguradora, o contemplado poderá 
utilizar o crédito em outro produto de seguros comercializado pela 
Promotora, dentro do prazo de validade. 

3.4 O veículo deverá estar em nome do responsável pelo preenchimento do 
cadastro, ou de cônjuge, apenas nessa hipótese, fará jus ao benefício. 

4) Apuração e divulgação 

4.1. Data da apuração: [15/09/2025] às [17h00], por meio de sorteio 
eletrônico aleatório (registro/ata e duas testemunhas). 
4.2. Critério de contemplação: 1 (um) ganhador titular. 



4.3. Probabilidade: variável conforme o número de participações válidas (ex.: 
1/N). 
4.4. O resultado será divulgado em [site/redes] e o ganhador será contatado 
por WhatsApp/e-mail até [24h] após a apuração. 

5) Entrega do prêmio 

5.1. O contemplado terá 7 (sete) dias corridos para responder ao contato e 
enviar documentos para validação (nome/CPF, comprovante de residência e de 
propriedade/uso do veículo). 
5.2. Após validação, a Promotora emite vale-crédito/termo de contemplação 
e orienta a contratação do seguro. 
5.3. Perda do direito: não resposta no prazo, recusa em enviar documentos 
ou tentativa de fraude implicam desclassificação e convocação de suplente. 

6) Impostos, despesas e limitações 

6.1. Tributos eventualmente incidentes sobre o prêmio serão suportados pela 
Promotora, exceto custos de transferência, vistoria, franquia, adicionais de 
cobertura e qualquer valor além do crédito, e toda e qualquer despesa 
decorrente de eventual sinistro no período. 
6.2. O prêmio é pessoal e intransferível, vedada a conversão em dinheiro. 

7) Uso de nome e imagem 

7.1. Mediante consentimento específico, o contemplado autoriza o uso 
gratuito de seu nome e imagem pela Promotora, em mídias digitais e 
impressas, para divulgação do resultado por até 12 (doze) meses após a 
apuração. 
7.2. O consentimento pode ser revogado a qualquer tempo, sem efeito 
retroativo sobre divulgações já realizadas. 

8) Proteção de dados (LGPD) 

8.1. Controladora: [CEG Corretora de Seguros Ltda. 
8.2. Dados tratados: nome, e-mail, telefone/WhatsApp e marca do veículo. 
8.3. Finalidades: gestão do sorteio (inscrição, validação, contato e entrega do 
prêmio) e comunicações de marketing da Promotora (apenas se o titular 
opt-in). 
8.4. Base legal: consentimento do titular (art. 7º, I, LGPD) e execução de 
procedimento preliminar/contratual para entrega do prêmio (art. 7º, V). O 
consentimento é livre, informado e destacável, podendo ser revogado a 
qualquer tempo. 
8.5. Compartilhamento: com processadores (provedor de landing 
page/planilha) e seguradoras apenas para cotação/contratação do seguro do 
contemplado. 
8.6. Prazo de guarda: até 12 meses após a apuração (ou enquanto durar a 
relação/obrigação legal), com posterior eliminação ou anonimização. 
8.7. Direitos do titular: confirmação de tratamento, acesso, correção, 



portabilidade, eliminação, oposição e revogação do consentimento; contato do 
DPO/Encarregado: [e-mail]. 

Itaperuna-RJ, 11 de setembro de 2025. 

CEG Corretora de Seguros Ltda 

CNPJ sob nº 51.268.012/0001-32 

 

 

 


